
 

PREFEITURA MUNICIPALDE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

! SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO

— PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº" /2025—

“Altera as estruturas administrativas das

Procuradorias do Município e do Serviço de
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP e dá

outras providências.”

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGASANCIONAE PROMULGAA SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art, 9º da Lei Complementarnº 141, de 28 de março de

2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.9º A Procuradoria do SAEP é a unidade administrativa
responsável pela representação judicial e extrajudicial, pela consultoria e
assessoramento jurídicos, pela apuração da certeza e liquidez dos créditos, bem
como pela inscrição e cobrança, judicial ou extrajudicial, com exclusividade, da
Dívida Ativa. Compete-lhe, ainda, a elaboração e definição de todas as políticas,
estratégias, diretrizes e objetivos da área jurídica do Serviço de Água e Esgoto de

Pirassununga.

 

Parágrafo único. Na cobrança da Dívida Ativa da Autarquia
Municipal de forma extrajudicial, inci honor: s advocatícios de 10% sobre o
valor do débito, que serão destinados aos respectivos Procuradores Autárquicos
nos termos da Lei 3.520/2007, não sendo possível a cumulação no caso de
cobrança concomitante ou sucessiva no âmbito judiciale extrajudicial.”(NR)

Art.2º O art. 24º da Lei Complementarnº 9, de 13 de setembro de

1993, passaa vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º A Procuradoria Geral do Município é a unidade
administrativa responsável pela representação judicial e extrajudicial, pela
consultoria e assessoramento jurídicos, pela apuração da certeza e liquidez dos
créditos, bem como pela inscrição e cobrança, judicial ou extrajudicial, com
exclusividade, da Dívida Ativa. Compete-lhe, ainda, a elaboração e definição de
todas as políticas, estratégias, diretrizes e objetivos da área jurídica da
Administração Direta.

81º A Seção de Dívida Ativa passa a integrar a estrutura da
Procuradoriado Município, com a finalidade de apoiar as atividades de execuçãoda
DívidaAtiva.

  

82º Na cobrança da Dívida Ativa da Autarquia Municipal de
forma extrajudicial, incidirá honorários advocatícios de 10% sobre o valor do
débito, que serão destinados aos respectivos Procuradores do Município nos
termos da Lei nº 3.520/2007, não sendo possível a cumulação no caso de cobrança
concomitante ou sucessiva no âmbito judiciale extrajudicial.”(NR)


